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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O1/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08/202I

Im ROSA I\IÀRIÀ SANTOS.}IE
cNPJ: 0l-799.109/0001-01 TelÊfooer 79-1265-l 562/99982-0805

f,ndcreço: RUA BENJAMIN CoNSTANT, N' 148.

CENTRO NOSSA SENHORA DAS DORES/SE.
É-mail: rosamariasantospfsj@gmail.com

resentantc: Ros M,rÍia Srnros CPF: 070 171688-21

Vslor Globâl (RS):
lrêz€ntos reris)

117.300,00 (c€rto c dczcsstte mil

av. Sênâdor Leite Netô, n'. 87, Cenlto- Fone 3316-1195/1234 - CEP 49 89GOOO - Nossâ Senhor. de Lourdês/SE

c.N.P.J. 14-531.114/0001 72

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/nossasenhoradelourdes

I'TEI\I DESCRIMTNAÇÂO DOS SERVIçOS v
UNTTÁRIO

P. TOTÀL

0l Urnrs Fün€rúrir! p.r. N.timorto
Uma popular, Ín€dindo enrc 0 a 50 cm, com:

Fomecimcnto de florcs;
Fomccimento de alimcntaçãor (ol(um) palote dc catô torÍado c

moido - 2508Í, preparado e Pronto pam bcbcr cm Sarrafas
adequadas, 50 copos descaíáveis Pam cafezinho c 05(ciÍco)
oacotes de biscoitos 400 gÍ (maisena €/ou á8uâ e sâl

06

7.800.00

AVENIDA SENADOR LEITE NETO CEP: 49.890-000
TELEFONE: (79)3316-í234
EMAL: preísitura@nsradelourdês.se.gov.br

oÁRto oFtclAL Do MUNtciPto

O FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTTNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORÁ DE

LoURDES, ESTADo DE SERGIPE, localizâdo à Av. Senador Leite Neto, no 87, Centro, CEP'

49.890.000. NOSSA SENHORA DE LOURDES/SE, CNPJ N'. 14.53l l l410001-72, doravante

rlenominarla CONTRATÀNTE, n€ste ato represenlâdo Pelo seu Secretário Municipal, o Sr'

RICARDo DE SANTANA MARQUES. bra§ileiro' maior, capaz, residente e domiciliado nesla

c idade. nos termos da Lei n'. 1 0.520, de I ? de julho de 2002, e, sübsidiariamente, pela Lei n" 8 666'

de 2l de junho de t 993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Munioipal

n'. 032/2010, Decreto Municipal n" 021/2017 c, ainda, pela Lei CoÍnplementar no l23, de 14 de

Dczembro de 2006, alterada pela Lei CoÍrPleÍnerltar n' 147 de 0E/08/2014 e demais legislações

pertinentes, observadas âs alterações Posteriores iotroduzidas nos referidos diplomas legais, e às

condições e exiSências estâbelecidas no Edilai e conforme a classificação das propostas

apresenrâdas no PREGÃO PRESENCIÀL N". 0l/2021 - SRP ' FMASNSL, homologado em 0l

de Março de 2021, resolve registrar o preço oferccido Pela empresa, como segue:

Itens R€gistredos:

QUANT.
PREÇOS EM R§

t-300,00
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Fomecimenlo de ol(um) galão 20 It de águâ mineral gelada ou
natural com supone dc I UJ copos dcscaí!ávcis - I 00 ml;
Fomecimcnto de baÍÍaca com 50 cadeims s€m btaço e
capacidadc parà até I 40k8 elnpilhável;
Higienização para preparação dc cad.ivcr, com vcstimcnta:
FeminiDâ - Tecido em cetim e rendâ, véu e 0l(um) par de meias
Masculino - Calça, camisâ de manga comprida c 0l(um) paí de

Tírnslado de corpo em crrro adaplsdo psra trânspoíe de
urtrr§ (Ar.calu, N. Srr. De Lourd€§ e Zona Rurrl - lds r
volt. ).

0l Urnes Funerórh. prr. Crlanç.
Urna populaÍ, medindo aproximadamente ó0 cÍD, com:
Fomecihento de florest

Fomecimento de alimcnração: (0l(urn) pacote de café ronado c
moído - 2509Í, preparado € pronto para beb€Í em garÍafas
adequadas, 50 copos descaúiveis para cafeziúo e os(cinco)
pâcotes de biscoitos 400 gÍ (maisem e/ou águâ e sâl);
Foínecimento de ol(um) galào 20 lt de água mineÍal g€lada ou
naluml com supo(e de I00 copos descaíáveis - 100 ml;
Foro€cimento de baraca com 50 cadeiÍas sem braço e
cüpacidade para âtÉ l40kg cmpithável;
Higicniznçào para preparaç5o dê crdiiver. com vesumenra:

Feminina - Tecido em c€tim c renda, véu e 0l(um) par de meias
Masculino- Calça, cünisa dc manga compridâ e 0l(um) par de

Trrnslado dê corpo cm carro rdtptedo parr trctrspoíe de
umr3 (Ar.orü, N. Srs. De l,ourdes e Zonr Rural - ldr e
voltr ).

06 1.100,00

7.800.00

0l Urnas Futr€rÁrlâs p.ru Crirnçg
Uma popular. mediDdo apÍoximâdamente 1.0 metro, com:
Fornecimento de lloresi
FoÍnecimenro de alimenraçào: (01(um) pacore de café rorrado e
moido - 2509r. preparâdo e prooto paÍa bcb€r em gaÍÍafas
adê{uadas, 50 copos dcscaíáveis pâra cafezinho c os(cinco)
pacoles de biscoilos 400 gÍ (mais€na €/ou ógul e sal);
Fomecimento de ol(um) gâlão 20 h de água mineral gelâdâ ou
nâtuÍâl com supoíe dc 100 copos dcscaíáveis - 100 ml;
Fom€cimsDio de baaaaca com 50 cadeiras sem bmço e
capacidade para aré l40kB empilháveli
Higicnização para prcparaçáo dc cadiív€r, com v€stimenta:
Feminina - Tccido cm cctim e renda, vóu o 0l(um) par dc mcias
Mascüliro - Calça, ctunisa de manga comprida e 0l(um) psr de

Transhdo de (orpo .m carío adrptedo parâ transpoÍe de
urnss (Arrsaju, N. Srr. De Lourdes e ZoÍr Rurd - idr e
voltr ).

06 1.400,00

8.400.00

0{ Ur[r! fünerúriar prrr Criarçr
Uma DopulaÍ, mcdindo aproximadamentc 1,40 m. com;

06 l.500.00 9.000,00

[\{rNt, §lttiltu0nsrtüê\outües'se 
qor b'

olÀRlo oFlclaL Do MuNtclPloAVENIOA SENADOR LEIIE NETO CEP: 49.890{OO
IELEFoNE: (79)3316í234



terça-ÍeiÍa, 2 de março de 2021

4-Anol-No250
DÁRto oFtclal oo MUNlclpto

PREFEITURA DE NOSSA SENHORA OE LOURDES

ATA

ttí,&,
*rÇ?

EsrÀoo DE SÉRGrpE

;uNDo MuNrcrp ! ot AssBÍÊNcla SOCtar Da Í{otta sí{Non Da LounDEs
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Fomecimeíro de tloresi
Fornccimcnlo de alimcntaçào: (01(um) pâcore de cafó torrado c
rnoido - 2509r, preparado e pronto pam bet€Í em garÍalàs
adequadas, 50 copos dcscarüivcis pârâ catbzinho e os(cinco)
pacotes de biscoitos 400 gr(maisena c/ou água e sal);
Fomecimento de ol(um) galão 20 It de águâ mineral g€lâda ou
naruralcom supoíc dc 100 copos dcscartáv€is - I00 ml:
Fomecimento de bârraca com 50 cadeims sem braço c
capacidâde paÍa até l40kg empilhável;
Hrgienizaçào para prepamçào de càdtiv€r. (om !estimenta:

Feminina-Tecido em celim e renda. véu e 0t(um) pârde mêias
Mâsculino - Calça, camisâ de manga comprida e 0I(um) par de
meias
Trrnslado dc aorpo aB carro rdsptado prr. tritrsporte dê
urn$ (Arrcrju, N. Srâ. De Lourdes e Z.nr Rürll - ldr e
voltr ).

05 Ur[t§ FutrêrídÀs par. Crietrçr
UÍna populâÍ, medindo apÍoximsdâmente 1,60 metro, com:
Fomccimento de llores:
Fornecimenlo de alim€nrâçào: (01(um) pacoE d€ câfé roÍrado e
moido - 2508Í. pÍeparado e profllo paÍa betÉr em gârrati§
adequâdas, 50 copos descartáveis para caf€zirho e os(ciÍtco)
pacores de biscoitos 400 gr (mais€na e/ou água e sal)i
Fomecimento d§ ol(um) gÀlào 20 ll d€ Água minerâl gêhda ou
natural com supoíc dc 100 copos descartáveis - 100 ml;
Fomecim€nto de baÍÍaca com 50 çadeiràs sem bíaço e
capâcidade parÀ alé l40kg empilhável;
Hrgi(nização pam prcpâÍaçào de caúivcÍ, com vesnmenta:
Feminina - Tecido em cerim e renda, véu ê 0l(uÍn) pâr dc mciâs
Masculino - Calçâ, câmisâ de manSa comprida e 0l(um) par de

Translado de corpo em carro sdrptâdo parr tr.nspoíe de
ürnrs (Ar2cilü, N. Sr.. De Lourdes e Zone Rur.l - ids e
vola. ).

T2 r.700,00

20.400,00

06 Urnrt Funerarl.r prr. Àdulto
Uma popular, medindo aproxÍnadamente 1,90m, com:
Fomecimcnto dc florcs;
Fomecimento da âlimeoração: (0l(urn) pacote de café torrado e
moido - 2509Í. prepâÍâdo e pronto para beb€Í em gaÍÍafas
adequâdas, 50 copos descanáveis pard cafezinho € os(cinso)
pacotes de biscoilos 400 gr (mâisena €/ou àgüâ e sâl);
Fomccimeoto dc 0l(un) galão 20 h dc águã mincral Seladâ ou
natuml com suponE d€ 100 copos descâíávcis - 100 mli
Fornccimenlo dc barraca com 50 cadciÍls scm bÍaço c
càpacidade para até l40kg cmpilhávcl;
Higienizáção para prcparaçâo d€ cadávcr, com vestimenta:
Feminina - Tocido em cetim e rcnda, véu e 0l(um) par de mcias
Masculino - Calça. camisâ de manga comprida e 0l (uÍr) par d€

l5 1.700,00

40.500,00

AVENIDA SENADOR LEITE NETO CEP: 49.890-000
TELEFONE: (79)3316-1234
EMÀL: pÍefelturâ@nEradelourdo§.§6.gov.br

DÁRIo oFIcIAL oo MUNICiPIo
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CLÁUSULÀ PRIMEIRÂ - DO OBJf,TO E DAS CONDIÇÔES

l.l. Constitui objeto da prcscnte Ata o REGISTRO DE PREÇOS pam PÍestação de Serviços

Funerários. em ateDdimento ao Fundo Municipal de Assistência Social do município de Nossa

Senhora de Louídes/SE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. t. A presente Ata de Registro de Preços teÍá a validade de 12 (DOZE) MESES' contados a paÍtir

da datâ d€ sua assiíatutâ.

2.2. Duranle o prazo de validade dcsta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipalde Assistência

Social de Nossa seúorâ de LouÍdes Íão seÍá obrigado a firmar as conúatações que dela poderào

advií, facultando -se a r€lização de licitação especifica para o fomecimento pretendido, sendo

assegurâdo ao beneficiário do registro pÍeferência oo fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PREçOS R-EGISTRÁDOS

3.1. os prcços reSistrado§ manter_se_ào fixos e iÍreajusláveis durante a validade desta ARP'

3.2.NashipólesesprevistasnoAí.65,incisoll,atinea'd'daLe,n'E666/93.oÓrgàoGerenciador
podeÍá promovero equilíbrio econômico-financeiÍo desta ARP, mediante solicitaçâo filndamentada

e aceita pelo Secretário Municipal.

av. Senador Leitê Neto, n'.87, Cenúo - tonê 3316'1195/1234-CEt 49.89O_OOO - Nossã Senhora de Lourdê§/sE

c.N.P.l. 14.531.114/000t'72

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/nossasenhoradelourdes

AvENIDASENADOR LEIIE NETO CEP: 49.890-000

Trsnslâdo de rorpo em cârro âdaptrdo prrâ trarsportc de

urnâs (Arâcrju, N. Sra. De Loürdes e Zora Rurul - idr e

\)-1 Urn.s Furerlrlls pâr. Adulto (obesos)

Uma popular, medindo aproximadamcnte 2,20m, comi
Fomecimento d. Ílorcs:
Fornecimento de alimentaçãoi (01(um) pacote de café lorrado e
moido - 250gr, prcpârâdo c pronlo par3 b{:ber cm gârrâfss

âd€quadas, 50 copos descaíâveis paÍa tafezinho e os(cinco)
pâcot€s de búcoilos 400 gr (maisêna e/ou água € §al);

Fomecimenlo de ol(um) galão 20 lt dc água mineral geladâ ou
natural com suporte de 100 copos descaíávei§ - 100 ml;
Fornecimento de bârraca com 50 câdeiras sem bÍaço e

capacidâd€ para até l40kg empilh.ável;
HigieÍúzâção para preparação de cad.áver, com v€stimeDta:

Feminina - Tecido em celim e Íenda, vêu e 0l(um) par de meias

Masculino - Câlça, cafiisa de manga comprida e 0l(um) paÍ de

meias
Trrnslâdo dc coapo €m cerro rdâPtado psr! trrtrsportc dc

urnrs (Araclru, N. Sra. De Lourde§ c Z,ors Rurrl - ldr e

06 2.700.00

ló.200,00

Íánatopraxia (embalsamento menos agressivo e mais eficaz até

7l ll§)

06 t.200,00 7.200,00

TELETANE\iqlt1§.11X{

EMNL: preÍeitura@nsÍadelouÍdes'se 
gov br

olÂRlo oFrchL Do MuNtclPlo

' terça-íeira, 2 do maíço dê 2021
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3.3- Caso a empÍesa registíada solicite a revisão de proço, a mesma deverá demonstrar de forma

clara a composição do novopreço, através d€ planilha§ de custo ou apresentação de nota(s) li§cal(is)

do seu fomecedor, datada(s) do periodo da licitação e da solicitação do reajustamcnto. Para análisc

dâ solicitaçâo, ao Órgão Gerenciador adotará amPla pesquisa de pÍeços em empresas do ramo de

atividÂde pertinente ao objeto desta ARP.

3.4. Nâo serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratada§ ou

empenhadas.

3.5. Sendo julgada procedente a revisâo, será mantido o mesmo Percenrual diferencial enre os

preços de mercado, apurados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora de

Loúdes, e os propostos pela empresa à época dâ realização do ceÍtarne licitatóÍio.

3.6. Fica vedado à empresa registrada interrompor os serviço§ enquanto âguaÍda o trâmite do

processo de revisão de preços.

cLÁusuLA QUARTA - Do LocÀL E Do PRAzo DE lNiclo Dos sERvIÇos
4.1. Os serviços serão prestados de acoÍdo com a demanda do órgão solicitânte e será atestado poa

servidor do órgâo beneÍiciririo.

4.2. CabeÍá ao órgão beneficiáÍio pÍoseder à veriíicação quanto à qualidade, quantidade e

conformidade dos serviços executados obseÍvada a descrição do Edital e da propostô de preços do

vencedor do registro. pârâ posterior emissão do atestado de aceitação pelo titular do ór8âo

beneficiário, lnediante oposição devisto nâÍe§pectiva notâ fiscal, que não podeni ultÍapa§§ar o Prazo

de 05 (cinco) dias corÍidos, contados do recebimenlo desta.

4-3. A aceitação dos seÍviços pelo óÍ8ão beneficiário não exclui a responsabilidade civil da

vencedora por vicios de execução ou desconformidade com adescÍição estabelecida no Edital, seus

Anexos e na proposta vencedora, po§teriormente verificados, nos termos do § 2', do aÍt. 73' da Lei

n'8.666/1993.

4.4. o objclo desta licilaçâo definido no ilcm subitem l.l, do Edital, sená iniciâdo imediatamente,

mediante solicitâção do órgão Ícquisitante, com vigência de acordo com o periodo de rcalização de

câda evento e serào executados nos locâis indicados pelos mesmos.

cLÁUsULÀ QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Av. Senador Lêite Nelo, n'. E7, çenlro - Fone 3316-1195/1234 - CEP 49.890_OOO - Nots. Sênhora de lourdes^E
c. N.P.J. 14.531.1 14/0001'72

AVENIDA SENADOR LEITE NETO CEP: 49.890{00
TELEFONE: (79)3316-1234
EtrlAL: pÍeíêitura@nsradelourdes.s6.gov.br

DtÁRto oFtclAL Do MUNrciPlo

EíADO OT SEiGIP'

ÍúNOO MU{tCtP ! DE ASSErtNCl 5oC[AL Ot Í{O§iA §aN80i^ Ot loUBOlS

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/nossasenhoradelourdes
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5.1, As despesas oriundas deste contÍato correrão à conta dos Íecursos oÍçamentários consignados

no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Àssislência Social, obedecendo à classificação
pcrtin(nte, quanJo do momento da çonrrataçào.

CLÁUSULÀ sExTA . DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE R,EGISTRo DE PR.EÇos
6.1- A presente Ata de Registro de Preço não pcrmilc que seja usada por quâlquer outro óÍgâo ou

entidade, somente os quejá integraÍàm inicialmente.

6.2. O preço ofeíado pela(s) empresa(s) signâtária(s) da presente Atr de Registro de Preços é o
especificado no preâmbulo desta ARP. dc acordo com a respectiva classificação Do PREGÃO

PRESENCIAL N". OI/202I _ SRP. FMASNSL.

6.3. Em cada fomecimeolo dos serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quânto ao preço,

as cláusulas e condiçôes constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N'. Ol/2021 - SRP -

FMASNSL, que a pÍecedeu e integra o presente instrumento d€ compromisso.

ó.4. A câda prestâçâo de serviço, o preço unitário a ser pago será o valoÍ constânte da proposta

apresentada ou do lance que a teúa consagmdo vencedoÍit, no PREGÃO PRESENCIAL N'.
0l /2021 - SRP - FMASNSL, pela(s) empresâ(s) detentorà(s) da presente Ata.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAs oBRIGAçÔES DÀS PARTES
São obrigações e Íesponsabilidades das partes, albrô outras pÍevistas no presente Termo! e às que

por Lei lhe couberem:

7.1. A CONTRATADA obrigâ-se a:

Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empeúo e dedicação

necessários ao ficl e adequado cumprimenlo dos encargos que forem confiâdos, obÍigando-se aindâ

a:

7.1.1. Disponibilizar o fomecimento denko dos padrões estabelecidos neste Termo e na proposta de

pÍeços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuizos deoorrentes do descumprimento
dc qualquer cláusula ou condição aqui estabelesida;

7.1.2. Emitir fatum dos s€Íviços funerários;
7.1.3. Prcstaros esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas rcclamações se obriga
a ateDd€Í prontamente, bcm como dar c iência à conuatante, imediatamente e porescrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execuçâo do serviço;

7.1.4. Dispor-se a toda e qualqueÍ fiscalizaçào dâ contratânte, no tocante a prestação do scrviço;

7.1.5. Comunicar imediatamente à conlratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros quejulgarem necessários pam o Íecebimento de coÍÍespondência;

Av. Senador Leite Nêto, n'. 87, C€niro - Fone 3316 1195/1234 - CtP 49.E90-0OO - Nossa senhorã dê Lourdes/sE
c.N.P.l. 14.511.114/0001-72
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7.1.6. Fiscalizare acompanhara execução para o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou,
cabendo-lhe, integmlmenle, os ônus decorrentes;

7.1.7.lndeniz r terseiros e/ou o Órgào/Entidade, mesmo em caso de ausênsia ou omissão de
fiscalizâção de sua paíe, por quaisqucr danos ou prejuizos causados, devendo a contmtada adotaÍ
todas as medidas preveotivas, com fiel observância às exigêucias das autoridades competentes e às

disposiçôes leSais vigentest
7.1.8. Retirar a Nota de Empenho especifica em pmzo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados
da convocação oficial;
7.1.9. Permitir o lilTe acesso da fiscalização credenciada pelo contratônte quando da prestaçào dos
serviços;

7.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrenies da pÍestaçâo dos serviços,
como lômecimento de mão de obra, materiais, pagamentos de seguros, tributos, impostos, oncargos,
taxas e demais obígações vinculadas à legislaçâo tributália, trabalhista e previdenciária;
7.1.1 l. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos tlsicos e materiais que possam vir a ser
causados a contrâtânte ou a terceiros, pelos s€us prepostos, advindos de impericia, negligencia
imprudência ou desÍespeito às normas de segümnça, quando da execução dos serviços;
7.1.12. CobÍir eventuais danos, fuÍos, roubos, incêndios, avarias em çalquer do (s) material e seus
acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa da ContÍatante;
7.I.13. Manler durante toda a execução do Conlrato. em compatibilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas ns licitação;
7.1.14. Apre§entaÍ, sempre que solicitado, duraote a execução do serviço, doclunentos que
compÍovem e§tá oumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações as§umidas na licitação, em
especial, cncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributáÍios, fiscais e comerciais;
7.1.15. Cumprir fielmente o contrato, inolusive os prazos de execução dos serviços nos termos
acordados, executando-os sobrc sua inteila respolsabilidade;
7. 1 . 1 6. Providenciar a imediata correção das deÍiciências, falhas ou irregularidades constâtadas p€lo
CONTRATANTE na prestação dos serviçosi
7.1.19. Arcar com todos os custos íos casos em que o objeto não atendâ âs condiçôes deste Termo;
7.1.20. Aceitar, ias mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem
neoessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento)
do valor contratado;
7.1.21. Comunicar, imsdiatâmcntc, qualqucr ocorÉncia ou anormalidêde que venha interferir na
prestação dos serviços objctivados neste Termo;
7.1.22. lndicar Íepresentante, que Ícspondeú perante a Admioistlação poÍ todos os atos e

comunicações formais;
7.1.21. SeÍnpre que solicitado, a contratadô deverá prestaÍ esclaÍecim€ntos e atender a reclamações
que possam surgir duranle a execução do contralo.

7.2. A CONTRATANTE obriga-se r:

Av. sênàdo. Leit. N.to, n'.87, Centro - foíê 3316-1195/1234 - Ctp 49.E9O-OOO - Nosse S€nhora d. touíder^E
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CLÁUSULA NONA. DA§ PENALIDADE§
9.I - Nos tcrmos do aí. 7'. da Lei n". 10.520/2002, ficará impedida de licilar e contràtar com o

Fundo Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora de LouÍdes, pelo prazo dc até 05 (CINCO)

ANOS, sem prÊjuizo das multas previstas neste Edital e das deÍlais penslidâde§ legais, a licitânte

r]uc:

a) Ensejar o Íetardamento, falhâÍ ou fraudar a execução da obrigâção assumida;

b) Comportaa-se de modo inidôneo ou cometer fíaude fiscal.

9.2. O atraso injustificado na execuçio do contrato sujeitani o licitante vencedorà multa de mora de

0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) por diâ de atrâso, até o máximo de 5% (CINCO POR

CENTO), sobÍe o valor do objeto não lornecido.

9.3. A multa a que se referc esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pela

Contratanle ou, quândo for o caso, cob.âdas judicialmeÍie.

9.4. Pela inexecução totâl ou parcial do sontrato, a ConlÍôtante podeni, garantida a prévia defesâ,

aplicar ao contratâdo as seguintes sanções:

a) Advcíência, por escrito. sempre que verificadas pequenas inegularidades, para as quais haja

concorrido, sem prejuizo da aplicação de eventuais penas previstas em lei;

b) Multa no percentual de l0% (DEZ POR CENTO). calculada sobre o valor total dos itens não

tbÍnecidos.

c) Suspcnsào temporária dc paíicipaçào em licitaçào e impedimento de contratar com

Administração, poÍ prazo não superior a 02 (DO[S) ANOS.

d) Declaraçào de inidoneidade paia licitar ou contratar com a AdminisÍação Pública, facultada a

defesa do interessado no prazo de 05 (CtNCO) DIAS ÚTEIS.
Pamgrafo Único - A aplicação da sançào prevista na alinea "a" não prejudica â incidência

cumulativa dâs penalidâdes das alineas "b" e "c", pÍincipalÍnenle, sem prejuízo de outras hiÉteses,
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de

inadimplemento de evenruais cotas mensais, expressameíte pÍevistas, facultada a defesa prévia do

rnrcÍessado, no prirzo de 05 (ClNCOt DIAS ÚTElS.

9.6. OcorÍendo à inexecução de que trata o ITEM 9.4, reserva-se a ContÍatante o direito de optar
pela ofeía que se apÍesenmr como aquela mais vantajosa. pela ordem de classificação,

comunicando-se. em segu;dí, ôo Cestor Municipâ1, para as providências cabiveis.

Av. Senãdoí Leirê Nelo, n'.87, Cenlío - Fone 3316-1195/1234 -CEP 49.690-000 - Nosra s€nhora d.lourd.s/sE
c.N.P.l. 14.531.114/0001,72
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9.5. As sanções previstas nas ôlincas "a", "c" e 'd" do ITEM 9.4, poderão scr aplicadas

conjuntam€nle coÍn alinea "b", facultada a defesa pÉvia do interessado, no prazo de 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS.
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9.7. À segunda adjudicaúÍia, ocoÍÍendo a hipótese do item anterioÍ, ficani sujeita às mesmss

condições estabelecidas ncsta cláusula.

9.8. A aplicaçâo das penalidades previslas nesla cláusula é de competência exclusiva do GestoÍ

Municipal.

9.9. A penalidade de multa pode seÍ aplicaú cumulativamente com as demâis sançôes.

9.10. A aplicaçâo das sanções previstas nesle Contmlo não exclui a possibilidade de aplicação de

outms, pr€vistas na Lei n.'8.666/93, inclusive Íesponsabilização da licilânte vencedora por

eventuais perdas e danos causados à Administração.

9.1l. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levaÍá em considerÀção a grâvidâde da

conduta do infrator, o caáeÍ educâtivo da p€nâ, bem como o dano câusado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

9.12. A multa deveÍá ser íecolhidâ no prazo mâximo de 30 (tÍinta) dias corridos, a contar da dâta do

recebimento da comunicaçào enviada pela Contratante.

9.13. o valor da multa podená ser dessontado da Nota Fiscal ou crédito existente no órgão

cootralante, em làvor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao

credito existente, a diferença seÍ'ii cobrada nâ formô da lei.

9.14. As sanções aqui previstas sào independentes e Íe si, podendo scÍ aplicadâs isoladâs ou

cumulativamente, sem prejuizo de oulras medidâs cabiveis.

9.15. A aplicação de qualquer das penalidâdes previslas realizar-se-á em processo aúninistÉtivo
que z§seguraÍa o contraditório e a ampla defesa, observando.§e o paocedimento previsto na Lei n"

8.666, d€ 1993.

cLÁUSULA DÉCIMA _ Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGI§TRO DE PREÇO
10.1. O FORNECEDOR teíi seu rcgistro cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativâ da Administração, quando:

a) Não cumprir as exigências do instrurneüto coúvocatório da licitaçào supracitada e as çondigôes

dâ Ata de Registro de PÍeços;

b) Recusarem-sea assinara Atade Registro nos prâzos estabelecidos, salvo por molivo devidamenle
justificado e aceito pela Administração;

§) Dcr causa â Ícscisâo administÍativa decorren(e da Ata de Regislro de Preçosi

Av.senador leite N.to, n'. E7, Centro - Fone 3316.1195/1234 - CEP 49.E90-ooO - Nossa S€nhora dê lourd€s/SE
c.N.P-r. 14.531.114/0001-72
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d) Em qualquer das hipóteses de ioexecução total ou parcial relâtiva ao presente Registro de PÍeços;

e) Nâo manulençâo das condições de habilitação e compatibilidade;

0 Nào âceitar a reduçào dos preços registÉdos, nas hipóteses Previstas na legi§lação;

g) Em razõcs de interesse público, devidaÍnente justificadas.

tl - Por iniciativa do própÍio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por es§rilo, §omprovaÍ

a impossibilidade de cumprimento das exigências incertas neste Regisho de PÍeços, tendo em vi§ta

fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovaclamente venha a

comprometer a perfeita execução contratual.

PA&IGRAFo Úxtco - o cancelamento de retistro, assegurados o contmdilóÍio e a ampla

dettsâ, deverá ser formalizado mediante competente processo admini§tmtivo com despacho

fundamentÂdo do Exmo S€nhot SecÍetário Municipal de Assistência Social de Nossa Senho!-a de

Lourdes.

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automâticâmente:

a) Por decuso de prazo de vigência.

b) Quando nào restarem fomecedores registrados.

Iv - O cancelamento de r€gistro nas hipólesss previstas nesta cláusula, asseSlrado o contraditôrio

e â ampla defesa, será tõrmalizado por despacho do Secretário Municipal de Assistêocia Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO
I l.l - Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhoía de Lourde§, da Comarca de Cararu, Estado

d€ §ergipe, pâra dirimir qrúisqueÍ dúvidas decorÍent€s desta Ala §om exclusão de qualquer outro'

por mais privile8iado que seja.

Nossa SenhoÍa de Lourdes, 0l de Março de 2021.

RICARDO DE SÀNTANA MARQUES
S€cíetário Municipsl de S!úde

Órgão Contrstante
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